PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 370, DE 2024
De autoria dos Deputados Gil Diniz Bolsonaro e Paulo Mansur, o projeto em epígrafe estabelece normas e autoriza medidas que visam à prevenção do desaparecimento de crianças e adolescentes, em suplementação ao Estatuto da Criança e do Adolescente.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 27/05/2024 a 04/06/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o Projeto de Lei vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §13, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que possui a finalidade de estabelecer normas e autorizar medidas que visam a contribuir para a prevenção de desaparecimento de crianças e adolescentes, nos termos que especifica, em suplementação à norma geral estabelecida pelo § 2º do art. 208 da Lei federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), como forma de proteção das crianças e dos adolescentes.
O projeto prevê que imediatamente após o registro da ocorrência de desaparecimento de criança ou adolescente, o órgão que receber a notificação primária emitirá alerta de desaparecimento a diversos destinatários estratégicos, como instalações aeroportuárias, rodoviárias e ferroviárias locais; companhias de transporte, delegacias e postos de atendimento dos órgãos de segurança pública; entre outros. É prevista, ainda, a possibilidade de emissão de alertas via redes sociais, podendo o Poder Executivo Estadual firmar convênios, instituir programas e aderir a parcerias já existentes no âmbito federal.
De acordo com a justificativa do projeto, só no Rio de Janeiro foram registrados 1.777 desaparecimentos de crianças nos primeiros três meses de 2022. Nesse contexto, o propósito é ampliar em todos os canais possíveis a divulgação do desaparecimento e ajudar de maneira efetiva as famílias, tendo em vista que cada vez mais os celulares funcionam como parte do dia a dia das pessoas, combatendo assim os crimes oriundos do rapto e de sequestro de crianças e adolescentes.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 370, de 2024.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
